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lJO RTA RIA N 2006 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

D Diretor dc Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto l cderal
do Parada, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria n' 727 de 03/07/2017. considerando o
disposto no &rt. 14, $ 1' e aH. 34 da Lei 12.272/1 2. e
conforme o processo 23403.001)771/201 7-16

RESOLVE

Retífiçar a Portaria 2090 de 09 de setembro de 201 5

Onde se lê

T -- Conceder Progressão Funcional por Desempenho Académico, a partir de 3]/08/2015..

IT -- A data final do interstício para o mecionado servidor habilitar-se a progressão subsequente é
de 31/08/2017."

Leia-se:

1 - Conceder Progressão Funcional por Desempenho Académico, a partir de 16/08/2015...

11 - A data final do interstício para o mencionado scwidor habilitar-se a progressão subsequente
é de 16/08/2017."

AND ADAMS
Diretor de Desenvolvimento de Pessoas
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